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DECRETO N.° 6.217, de 15 de março de 2005.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
disposto nos artigos 1o e seu § único, 4o e seu § único, da Lei n° 4.467, de 10 de
março de 2005,

^ DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
3.710,00 (três mil, setecentos e dez reais) para dar atendimento ao disposto nos
artigos 1o e 4°, da Lei n° 4.467, de 10 de março de 2005, com a seguinte
classificação orçamentária:

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - Gastos Constit. na Educação-Artigo 212-CF
1002-1236100472.131 -Manut. do Ensino Fundamental com Recursos Próprios
3.3.9.0.36.13.00.00-Conferências e Exposições (2285) R$1.000,00
3.3.9.0.39.12.00.00 - Locação de Máquinas e Equipamentos(2286) R$ 2.500,00
3 3 9 0 47 18 00.00 - Contrib. Previdenciárias - Serv. de Terc.(2287). R$ 210,00

SOMA R$3.710,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
as reduções nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02- GastosConstit. na Educação-Artigo 212-CF
1002-1236100472.044- Manut. do Ensino Fundamental com Recursos Próprios
3.3.9.0.39.17.00.00- Manut. e Conserv. de Máquinas e Equip.(1057)..R$ 2.500,00
3 3 9 0 39 22 00.00 - Expôs. Congressos e Conferências(1059) R$ 1.210,00

SOMA R$3.710,00

publicação.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 15 de março de 2005.

Registre-se, Bublique-se-e-Gumora-se

BKUNO CÉSAR FALLER
fario Municipal de Administração

JOSÉ ALBERTO WENZEL
feito Municipal


